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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 200/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 56/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 30/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob n° 409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de 

Identidade nº 902.XXX.XXX-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS N° 30/2024, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei N° 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA 

ESCOLAR A SER FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, 

observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico N° 30/2024 

e seus Anexos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada naquela 

descrita no ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade 

e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega 

somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias 

solicitantes. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA, com sede a Rua 

Guabirobeiras, nº:2119, Bairro Bom Pastor, na cidade de Quedas do Iguaçu/PR, devidamente inscrita 

no CNPJ N°  03.657.902/0001-93, representada por sua representante legal devidamente constituída no 

Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sra. NILCE RHEINHEIMER, inscrita no CPF N° 

793.XXX.XXX-20 e portadora do RG N° X.327.XXX-0 SESP/SC, é a detentora dos direitos de preferência 

e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e 

as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem: 

LOTE 01: AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

4 

AÇAFRÃO (ACAFRÃO-DA-TERRA):  em pó, íntegro sem 
irregularidades no produto, cheiro e aroma característico. 
Acondicionados em pacote de 30 gramas, em embalagem 
atóxica termosssoldada original da indústria, contendo nome do 
produto, nome do fabricante, data de validade e ingredientes, 
com validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.  
Reposição do produto: embalagens danificadas ou fora do prazo 

PACOTE 360 GERIBA 2,80 1.008,00 
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de validade. Marcas pré-aprovadas: BEIJA FLOR, GERIBA ou 
equivalente, ou de melhor qualidade e que atenda ao descritivo. 

9 

ARROZ PARBOILIZADO: grupo beneficiado, subgrupo 
parabolizado polido, classe longo fino, tipo 1. Embalagem de 
plástico transparente e intacta, com rótulo contendo as 
informações nutricionais, ingredientes, prazo de validade e lote. 
Data de fabricação recente, com validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. Peso líquido de 5 kg por pacote.  
Reposição do produto: embalagens danificadas, fora do prazo 
de validade ou com presença de carunchos. Marcas pré-
aprovadas: TIO JOÃO, CHINÊS, URBANO, SABOR SUL E 
ZAELI, ou equivalente ou de melhor qualidade e que atendam 
ao descritivo.  

PACOTE 1.140 ZAELI 27,74 31.623,60 

10 

AVEIA EM FLOCOS FINOS: aveia 100% natural. Embalagem: 
caixa de papelão ou plástico transparente atóxico, com rótulo 
identificando o produto, ingrediente, informação nutricional, 
marca/fabricante, prazo de validade e peso líquido. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega. Embalagem 
com 500 gramas de produto. Reposição do produto: embalagens 
danificadas ou fora de prazo de validade. Marcas pré-aprovadas:  
YOKI, NATURAL LIFE (KODILAR) ou ZAELI ou equivalente ou 
de melhor qualidade e que atendam ao descritivo.   

PACOTE 72 ZAELI 4,94 355,68 

12 

BATATA DOCE: de primeira qualidade, frescas e sãs. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificadas por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos pretos ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Embalar em 
sacos plásticos atóxicos ou caixas limpas próprias para 
alimentos. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, 
fora de maturação adequado, murcho e/ou danificado.  

QUILO 480 CANTU 4,20 2.016,00 

20 

CARNE BOVINA EM CUBOS OU ÍSCAS SEM OSSO:  carne 
bovina TIPO PATINHO ou COXÃO MOLE cortada em CUBOS 
pequenos de aproximadamente 2 cm ou em ÍSCAS (conforme 
solicitado no pedido), livre de gordura aparente, cartilagens e 
substâncias estranhas que sejam impróprias para o consumo e 
que alterem suas características naturais (físicas, químicas, 
organolépticas- cor, cheiro, sabor).  O produto não deverá 
apresentar superfície úmida, pegajosa, partes flácidas ou de 
consistência anormal.  A carne a ser cortada deve estar fresca 
(nova) e resfriada para processar/cortar. Congelar 
adequadamente após o corte, e entregar em embalagens de 
polietileno atóxico com 1 kg do produto por pacote.  Embalagem 
íntegra, sem sinais de rachaduras, furos e sem acúmulo de 
sangue.  Rótulo/etiqueta especificando: Nome do fornecedor 
(mercado), nome do produto, peso, procedência (nome do 
Frigorífico com SIM, SIP ou SIF) e data que foi 
processado/cortada. Obrigatório ser produto com registro de 
inspeção sanitária. O transporte é necessário ser em local 
refrigerado ou caixas térmicas devidamente higienizadas. No ato 
da entrega o produto precisa estar totalmente congelado. 
Fornecedor precisa ter licença Sanitária. Reposição do produto: 
produto descongelado, com características organolépticas 
alteradas ou embalagens danificadas (abertas, furadas, 
rasgadas) ou sem rotulagem [AMPLA CONCORRÊNCIA - 75%] 

QUILO 2.862 MIOLAR 28,90 82.711,80 

35 

ERVILHA congelada, sem conservantes, 100% natural. 
Embalagem plástica com rótulo contendo informações 
nutricionais, informações sobre conservação e ter registro de 
inspeção. Transportar até a escola/Cmei em local refrigerado ou 
em caixas térmicas. Pacote 300 gramas. Reposição do produto: 
em caso de alterações do mesmo, prazo de validade vencido ou 
embalagem danificada. Marcas pré-aprovadas: COPACOL, 
LAR, SEARA NATURE ou equivalente ou de melhor qualidade 
e que atenda ao descritivo.  

PACOTE 1.128 LAR 8,83 9.960,24 

38 

FEIJÃO CARIOCA, safra nova, tipo 1, grãos inteiros e sãos, 
aspecto brilhoso, liso, constituído de no mínimo de 90% de grãos 
inteiros e íntegros, na cor característica a variedade 
correspondente de tamanho e formatos naturais maduros, 
limpos e secos. Isento de material terroso, sujidades, pedras, 
fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos 
ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter mistura de 
outras variedades e espécies.  Apresentação em embalagem de 

QUILO 468 ITASA 5,12 2.396,16 
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polietileno atóxico, contendo 1 kg. Rotulagem contendo nome do 
produto, peso, lote e data de validade. Reposição do produto: 
embalagem danificados, com carunchos ou prazo de validade 
vencido. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. Marcas pré-aprovadas: 
ITASA, SABOR SUL, CALDO BOM, OU equivalente, ou de 
melhor qualidade e que atenda ao descritivo.  

39 

FEIJÃO PRETO, safra nova, classe preto, tipo 1, grãos inteiros 
e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de no mínimo de 90% 
de grãos inteiros e íntegros, na cor característica a variedade 
correspondente de tamanho e formatos naturais maduros, 
limpos e secos. Isento de material terroso, sujidades, pedras, 
fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos 
ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter mistura de 
outras variedades e espécies. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico, contendo 1 kg. Rotulagem contendo nome do 
produto, peso, lote e data de validade. Reposição do produto: 
embalagem danificadas, carunchos ou fora do prazo de 
validade. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. Marcas pré-aprovadas: 
ITASA, SABOR SUL, CALDO BOM, OU equivalente, ou de 
melhor qualidade e que atenda ao descritivo.  

QUILO 1.536 ITASA 6,48 9.953,28 

46 

LOURO desidratado em folhas, sem adição de corantes, 
aromatizantes, conservantes e outros aditivos alimentares. 
Pacote contendo 5 g, rotulo com nome do produto e data de 
validade. Reposição do produto: em caso de embalagens 
danificadas e fora do prazo de validade.   Marcas pré-aprovadas: 
INCAS, APTI, BEIJA FLOR, GERIBA ou equivalente, ou de 
melhor qualidade e que atenda ao descritivo. 

PACOTE 132 GERIBA 4,10 541,20 

56 

MANTEIGA COM SAL: creme de leite pasteurizado e cloreto de 
sódio, podendo conter corante natural de urucum. Deve ser de 
primeira qualidade, e não conter gordura trans. Embalagem: 
pote de 500 gramas, contendo no rótulo, nome do produto, 
ingredientes, informações nutricionais, data de validade e lote, e 
registro de inspeção. Reposição do produto: embalagens 
danificadas, ou fora do prazo de validade ou características 
organolepticas alteradas (rancificada).  Marcas pré-aprovadas: 
PIRACANJUBA ou equivalente ou de melhor qualidade e que 
atenda ao descritivo.  

POTE 192 TIROL 21,45 4.118,40 

60 

SELETA DE LEGUMES: congelado, sem conservantes, 100% 
natural. Embalagem plástica com rótulo contendo informações 
nutricionais, data de validade, ingredientes, informações sobre 
conservação e ter registro de inspeção. Transportar até a 
escola/Cmei em local refrigerado ou em caixas térmicas. Pacote 
300 gramas. Reposição do produto: em caso de alterações do 
mesmo, fora do prazo de validade ou embalagem danificada. 
Marcas pré-aprovadas:  LAR, SADIA   ou equivalente ou de 
melhor qualidade e que atenda ao descritivo.  

PACOTE 744 LAR 7,25 5.394,00 

63 

NATA pasteurizada. Ingredientes: creme de leite, espessante 
carragena ou gelatina e com ou sem leite em pó desnatado. Zero 
Gordura trans. Produto homogêneo, sem separação do produto.  
Embalagem:  pote contendo 300g, com registro no ministério da 
agricultura e serviço de inspeção federal - SIF.       Reposição do 
produto: no caso de cheiro forte ou azedo, alteração do produto 
antes do prazo de validade, prazo de validade menor que 30 dias 
a contar da data de entrega ou embalagens danificadas.                         
Marcas pré-aprovadas: FRIMESA, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade e que atenda ao descritivo.  

POTE  384 FRIMESA 13,90 5.337,60 

64 

ÓLEO DE SOJA: comestível, contendo óleo de soja refinado, 
antioxidantes e vit. E. livre de gorduras trans. Isento de ranço e 
outras características indesejáveis. Apresentação em 
embalagem plástica do tipo pet transparente, contendo 900 ml. 
Rótulo deve apresentar identificação do produto, dados do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido e estar de acordo 
com as normas e/ou resoluções da ANVISA/MS ou Registro no 
Ministério da Agricultura.  Reposição do produto: embalagens 
danificadas ou validade menor que 6 meses a contar da data de 
entrega. Marcas pré-aprovadas:  LISA, LEVE, CONCÓRDIA 
COAMO, ou equivalente ou de melhor qualidade e que atenda 
ao descritivo.    

FRASCO 1.272 COAMO 6,12 7.784,64 
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71 

QUEIJO MUSSARELA, resfriado e fatiado.  Ingredientes: leite 
pasteurizado, cloreto de sódio (sal), estabilizante: cloreto de 
cálcio, coagulante e/ou coalho, fermento lácteo e podendo ter 
conservador natamicina. Zero gordura trans.  Apresentação em 
embalagem de polietileno atóxico transparente, contendo dados 
de identificação e procedência, informação nutricional e 
ingredientes, local de origem do produto, peso de 500 gramas, 
e data de validade.  Hermeticamente vedado e intacto e prazo 
de validade de no mínimo 30 dias a contar da data de entrega. 
Com registro no ministério da agricultura e serviço de inspeção 
federal - SIF.Transportar até a unidade de ensino em local 
refrigerado ou em caixas térmicas devidamente higienizadas. 
Marcas pré-aprovadas: FRIMESA, PIRACANJUBA ou 
equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao descritivo.  

QUILO 312 FRIOPAC 20,42 6.371,04 

85 

BISCOITO SALGADO CRACKER COM GERGELIM, 0% 
gordura trans.  Ter textura crocante. Pacote contendo 400g, e 
dupla embalagem para preservação do formato do produto. 
Conter no rótulo lista de ingredientes, informações nutricionais e 
data de validade. Reposição do produto: embalagens 
danificadas ou prazo de validade vencido, ou com 
características organolépticas alteradas (odor, sabor, textura). O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega.  Marcas pré-aprovadas: PARATI ou 
equivalente ou de melhor qualidade e que atendam ao 
descritivo. 

PACOTE 852 PARATI 7,34 6.253,68 

87 

CACAU EM PÓ - ingredientes: 100% cacau, sem adição de 
açúcar, sem glúten, sem lactose e sem aromatizantes em sua 
composição. Embalagens primárias: plástico transparente com 
soldas resistentes, embalagens secundárias: caixas de papelão 
resistentes que contenham a origem e denominação do produto, 
informações nutricionais, peso, data de fabricação e data de 
validade do produto. Embalagens de 200 g. Produto com no 
mínimo 6 meses de validade a contar da entrega. Marcas pré-
aprovadas: GAROTO, NESTLÉ, GUIMARÃES ou equivalente ou 
de melhor qualidade e que atenda ao descritivo.  

CAIXA 48 GAROTO 16,98 815,04 

91 

LEITE DE VACA INTEGRAL EM PÓ: instantâneo, contendo leite 
fluido integral, lecitina de soja ou de girassol e vitaminas A e D. 
Isento de gorduras trans. Embalagem aluminizada com 400 
gramas. No seu rótulo deverá conter lista de ingredientes e 
informação nutricional com identificação da porção, modo de 
preparo, prazo de validade, lote e ter registro no ministério da 
agricultura. Cada pacote de leite em pó deverá render no mínimo 
3 litros de leite reconstituído. Reposição do produto: embalagens 
danificadas ou fora do prazo de validade menor que 10 meses a 
contar da data de entrega. Marcas pré-aprovadas: AURORA, 
FRIMESA ou equivalente ou de melhor qualidade e que atenda 
o descritivo.   

PACOTE 740 AURORA 10,56 7.814,40 

92 

MARGARINA cremosa com sal sabor manteiga, em 10g do 
produto deverá conter no mínimo 70 kcal, 8 g gorduras totais, 80 
% de lipídeos, 0% de gordura trans. Apresentação, aspecto, 
cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão estar 
isentos de ranço e de outras características indesejáveis. No 
rótulo deve conter o nome do produto, lista de ingredientes, 
tabela nutricional e data de validade. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. Embalagem em potes de polipropileno atóxico 
resistente com lacre de papel aluminizado entre a tampa e o 
pote, contendo 500 gramas. Reposição do produto: fora do 
prazo de validade ou embalagens danificadas.  Marcas pré-
aprovadas: VIGOR ,  ou equivalente, ou de melhor qualidade e 
que atenda ao descritivo. 

POTE 449 QUALY 8,88 3.987,12 

98 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, em pó para lactentes de 0 
à 6 meses, enriquecida com ferro e vitaminas. Com proteínas 
modificadas em sua relação caseína/proteínas do soro do leite, 
sem sacarose. Densidade calórica: mínimo de 67 kcal/100ml. 
Distribuição calórica mínimo 7% proteína, 45 % carboidratos e 
45 lipídios: osmolalidade de 250 mosm kg, com adição de ARA 
e DHA, lata de 800 gr. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Marcas pré-
aprovadas: NESTLÉ- NAN 1, DANONE- APTAMIL 1 ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

LATA 48 
NESTLE 
NAN 1 

69,89 3.354,72 
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99 

BISCOITO DE POLVILHO, salgado, formato de bastão ou 
argola. Feito a partir de polvilho, óleo, ovos e sal, podendo ou 
não conter leite. Não conter glúten. Destinado a dieta de 
Alérgicos/intolerantes a glúten. Pacote de 80 a 100gramas. 
Marcas pré-aprovadas: DA COLONIA, CASSINI, NAZINHA ou 
equivalente ou de melhor qualidade.  

PACOTE  36 NOZINHO 5,84 210,24 

     TOTAL 192.006,84 

 
 
LOTE 02: AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS ESPECIAIS PARA MERENDA ESCOLAR - PATOLOGIAS 

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

107 

BEBIDA DE ARROZ: pó para preparo de alimentos à 
base de arroz, sabor original, sem lactose, sem glúten e 
sem adição de açúcares, e adicionado de cálcio. (Para 
int. a glúten e lactose e APLV). Embalagem contendo 
300 gramas. No seu rótulo deve conter informação 
nutricional, prazo de validade e lote. Reposição do 
produto: latas amassadas ou fora do prazo de validade. 
Marca pré-aprovada: JASMINE, ou equivalente ou de 
melhor qualidade e que atenda ao descritivo.  

LATA 12 JASMINE 32,25 387,00 

109 

BISCOITO DE ARROZ ORIGINAL OU MULTIGRÃOS:  
feito com arroz expandido podendo ter um toque de sal, 
leve e crocante, sem glúten, sem ovo, sem leite e sem 
gordura trans. (Para intolerantes a glúten, APLV e 
alergia a ovos). Embalagem/ rotulagem: pacote de 90 
gramas, contendo ingredientes e data de validade. 
PARA DIETA DE ISENTA DE GLÚTEN, DE OVO. 
Marcas pré-aprovadas: JASMINE, NATURATTA ou 
equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao 
descritivo.   

PACOTE 24 JASMINE 18,04 432,96 

111 

FÓRMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA, em pó, enriquecida com vitaminas, 
ferro e outros minerais, isenta de lactose e proteínas 
lácteas. Indicada para lactentes com intolerância a 
lactose ou alergia ao leite de vaca com indicação entre 
0 a 12 meses. Na embalagem deverão constar 
externamente os dados de identificação procedência, 
informações nutricionais, orientação para o preparo e 
diluição, número de lote, data de validade e quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 10 meses a partir da data de entrega. O 
produto deve possuir número de registro no ministério 
da saúde. Lata de 800 gramas.  Reposição do produto: 
latas danificadas/amassadas ou validade inferior a 10 
meses a contar da data de entrega. Marcas pré-
aprovadas: NESTLÉ (NAN SOY 2), DANONE 
(APTAMIL SOJA), ou equivalente ou de melhor 
qualidade e que atenda ao descritivo.  

LATA  24 
DANONE 

(APTAMIL SOJA) 
92,50 2.220,00 

113 

FÓRMULA INFANTIL COM FERRO, para lactentes, 
modificada em pó a base de leite de vaca COM 
AGENTE ESPESSANTE GOMA JATAÍ, OU AMIDO 
PRE GELATINIZADO, adicionado de vitaminas, 
minerais e outros oligoelementos. Indicada para 
alimentação de crianças que apresentam 
REGURGITAÇÃO/ REFLUXO GASTROESOFÁGICO. 
Para bebês até 12 meses.  Na embalagem deverá 
constar externamente dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, orientação para 
o preparo e diluição, lote, data de validade e quantidade 
do produto. Lata de 800g. Reposição do produto: latas 
danificadas e/ou amassadas ou validade inferior a 10 
meses a contar da data de entrega. Marcas pré-
aprovadas: APTAMIL AR, NAN espesAR, ou 
equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao 
descritivo. 

LATA 24 APTAMIL AR 83,09 1.994,16 
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114 

FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE para bebês de 0 
a 12 meses de vida, indicada para lactentes e de 
seguimento para lactentes com necessidade de dieta 
específica, como INTOLERÂNCIA A LACTOSE. Sua 
fórmula é fonte de nucleotídeos e ácidos graxos, como 
DHA e ARA. Na embalagem deverá constar 
externamente dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, orientação para o preparo e 
diluição, lote, data de validade e quantidade do produto. 
Lata de 800g. Reposição do produto: latas danificadas 
e/ou amassadas ou validade inferior a 10 meses a 
contar da data de entrega. Marcas pré-aprovadas: 
NESLÉ - NAN S.L (SEM LACTOSE), DANONE -
APTAMIL S.L., ou equivalente ou de melhor qualidade e 
que atenda ao descritivo. 

LATA 24 APTAMIL S.L 92,85 2.228,40 

115 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, modificada 
em pó, indicada para a alimentação de crianças a partir 
dos 6 meses até 12 meses de idade, com proteínas 
/caseína, enriquecida com DHAe ARA, nucleotídeos e 
parabióticos, 100% lactose. Latas pesando 800 gramas. 
Na embalagem deverão constar os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
orientação para o preparo e diluição, número de lote, 
data de validade e quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 10 meses a partir 
da data de entrega. Possuir número de registro no 
ministério da saúde. Reposição do produto: latas 
danificadas/ amassadas ou validade inferior a 10 meses 
a contar da data de entrega. Marcas pré-aprovadas: 
APTAMIL PREMIUM 2, NAN 2, ou equivalente ou de 
melhor qualidade e que atenda ao descritivo.    

LATA 480 
APTAMIL 

PREMIUM 2 
66,67 32.001,60 

119 

MACARRÃO SEM GLÚTEN: farinha de arroz ou farinha 
de arroz com farinha de milho, corante natural de 
urucum e cúrcuma, podendo ter emulsificante.  Sem 
ovos e sem glúten e sem leite, formato tipo pene, 
parafuso ou espaguete.  Embalagem: Pacote atóxico, 
incolor, transparente, termossoldado, resistente, com 
500g. Contendo todas as informações segundo a 
legislação vigente. Prazo de Validade: Mínimo de 06 
meses. PARA DIETA DE INTOLERÂNTES A GLÚTEN 
E ALÉRGICOS À OVOS, E PROTEÍNA DO LEITE DE 
VACA OU A LACTOSE. Reposição do produto: 
embalagens danificadas ou fora do prazo de validade. 
Marcas pré-aprovadas: URBANO, RENATA ou 
equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao 
descritivo.  

PACOTE 36 RENATA 7,78 280,08 

120 

MACARRÃO DE SEMOLA SEM OVOS, TIPO 
ESPAGUETE:  semolina de trigo ou farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes naturais 
(urucum e cúrcuma), zero gordura trans., isento de 
qualquer substância estranha ou nociva. Não conter 
ovos, pois atenderá alérgicos à proteína de ovos.   
Embalagem plástica transparente, atóxica, contendo 
500 gramas. No rótulo apresentar informações 
nutricionais, ingredientes, lote e prazo de validade de no 
mínimo 12 meses a contar da data de entrega. 
Reposição do produto: embalagens danificadas ou fora 
do prazo de validade. Marcas pré-aprovadas:  GALO, 
PARATI ou equivalente ou de melhor qualidade e que 
atenda ao descritivo.   

PACOTE 36 PARATI 7,74 278,64 

121 

MACARRÃO DE SEMOLA SEM OVOS, TIPO 
GRAVATA:  semolina de trigo ou farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes naturais 
(urucum e cúrcuma), zero gordura trans., isento de 
qualquer substância estranha ou nociva. Não conter 
ovos, pois atenderá alérgicos à proteína de ovos.   
Embalagem plástica transparente, atóxica, contendo 
500 gramas. No rótulo apresentar informações 
nutricionais, ingredientes, lote e prazo de validade de no 
mínimo 12 meses a contar da data de entrega. 
Reposição do produto: embalagens danificadas ou fora 

PACOTE 24 GALO 7,69 184,56 
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do prazo de validade. Marcas pré-aprovadas: GALO ou 
equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao 
descritivo.   

122 

MACARRÃO DE SEMOLA SEM OVOS, TIPO 
PARAFUSO:  semolina de trigo ou farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes naturais 
(urucum e curcuma), zero gordura trans,  isento de 
qualquer substância estranha ou nociva. Não conter 
ovos, pois atenderá alergicos à proteína de ovos.   
Embalagem plástica transparente, atóxica, contendo 
500 gramas. No rótulo apresentar informações 
nutricionais, ingredientes, lote e prazo de validade de no 
mínimo 12 meses a contar da data de entrega. 
Reposição do produto: embalagens danificadas ou fora 
do prazo de validade. Marcas pré aprovadas: GALO E 
PARATI ou equivalente ou de melhor qualidade e que 
atenda ao descritivo.   

PACOTE 12 PARATI 7,92 95,04 

123 

BISCOITO DOCE, INTEGRAL, TIPO COOKIE, com 
ingredientes  naturais e integrais, produto vegano, 
isento de produtos lácteos ( sem lactose e sem 
proteínas do leite, inclusive sem traços de leite) e sem 
ovos, e zero gordura trans. ( Para APLV,  intolerancia  a 
lactose, e alérgico a ovos). Embalagem/rotulagem com 
informações nutricionais, lista de ingredientes, validade, 
lote. Data de fabricação recente e com no mínimo 6 
meses de validade a partir da entrega. Pacote de 120 
gramas. Marcas pré aprovadas: JASMINE,  ou 
equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao 
descritivo.  

PACOTE 180 JASMINE 18,45 3.321,00 

124 

IOGURTE ZERO LACTOSE (SEM LACTOSE) - para 
dietas com restrição de lactose. Produzido com leite 
pasteurizado semidesnatado (ou em pó reconstituido), 
açúcar, preparado de frutas, amido, ENZIMA LACTASE 
, fermento lacteo, espessante/ estabilizante gelatina 
e/ou goma guar. Registro no ministério da agricultura e 
serviço de inspeção federal - SIF. Embalagem plástica 
em polietileno leitoso, contendo no mínimo 160 g. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 20 dias 
a partir da data de entrega.  Embalagem contendo 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e número do registro no 
Serviço de Inspeção. Marca: FRIMESA, VERDE 
CAMPO,  , ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

POTE/ 
COPO 

667 FRIMESA 6,77 4.515,59 

125 

MISTURA PARA BOLO SEM GLUTEN: mix para bolo/ 
mistura pronta, sem glúten, sem lactose e sem proteínas 
do leite de vaca, zero gordura trans. Para intolerantes a 
lactose, alérgicos a proteína do leite de vaca e 
intolerantes a glúten. Pode ser nos sabores laranja ou 
fubá.  Embalagem com 300 gramas. Marcas pré-
aprovadas: VITAO ou equivalente ou de melhor 
qualidade e que atenda ao descritivo. 

PACOTE 68 VITÃO 15,70 1.067,60 
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127 

ARROZ INTEGRAL: tipo 1, classe longo fino, subgrupo 
parabolizado integral, 100% natural. (Para diabéticos, 
hipercolesterolemia, constipação) Produto isento de 
mofo, odores estranhos e substâncias nocivas à saúde. 
Embalagem plástica transparente com rótulo contendo 
informações nutricionais, data de validade/ lote. Prazo 
de validade de no mínimo 06 meses a partir da data de 
entrega. Peso líquido de 1 kg por pacote.  Reposição do 
produto: em caso de embalagem danificadas, produto 
com carunchos ou fora da validade. Marcas pré-
aprovadas: TIO JOÃO, URBANO ou SABOR SUL, ou 
equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao 
descritivo.  

QUILO 72 SABOR SUL 8,09 582,48 

128 

FÓRMULA EM PÓ PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO 
DE FENILALANINA: Alimento em pó para dietas com 
restrição de fenilalanina, para pacientes de 1 a 8 anos 
de idade, adicionado de vitaminas e minerais, não 
conter glúten e ter zero (0) mg de fenilalanina em 100 
gramas de produto. Sem Sabor. Lata de 500g. Marca 
pré-aprovada: PKU NUTRI CONCENTRATED 2- 
DANONE. (produto específico para uma criança com 
FENILCETONÚRIA) 

LATA  12 
PKU NUTRI 

CONCENTRATED 
501,00 6.012,00 

129 

QUEIJO MUSSARELA ZERO LACTOSE, FATIADO: 
Contendo os seguintes ingredientes: leite pasteurizado, 
cloreto de sódio, enzima lactase, cloreto de cálcio, 
coalho e fermento lácteo.  Ser isento de lactose e de 
gorduras trans.  Embalagem de 150 gramas. Conter no 
rótulo informações nutricionais e ingredientes e data de 
validade. Ter registro de inspeção no ministério da 
agricultura/SIF. Marcas pré-aprovadas: SANTA CLARA, 
ITALAC, TIROL ou equivalente ou de melhor qualidade 
e que atenda ao descritivo.  

QUILO 48 SANTA CLARA 9,64 462,72 

131 

IOGURTE ZERO: Leite desnatado (pasteurizado em pó 
ou reconstituído), preparado de fruta (morango, frutas 
vermelhas), amido, fermento lácteo, estabilizante/ 
espessante (gelatina, goma guar) e, aromatizante 
edulcorantes (sucralose, sacarina, ciclamato).  SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ZERO GORDURA e sem 
gordura trans.  Indicado para Diabéticos e para 
hipercolesterolemia. Pote ou copo de 160 a 170 gramas. 
Marca pré-aprovada:  FRIMESA ou equivalente ou de 
melhor qualidade e que atenda ao descritivo.  

POTE/ 
COPO 

120 FRIMESA 5,94 712,80 

     TOTAL 56.776,63 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 248.783,47 (Duzentos e 

quarenta e oito mil setecentos e oitenta e três reais e quarenta e sete centavos) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação, nos termos do Artigo 86, § 3° da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do 

Artigo 84 da Lei N° 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei N° 

14.133/2021. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N° 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão 

fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes 

situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, II alínea “d” da Lei 

N° 14.133/2021. 

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
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gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar 

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos 

que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente 

pactuadas. 

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o 

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legislações 

aplicáveis. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pública 

Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, não 

aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado, 

sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei N° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à 

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem 

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nesta Lei as seguintes sanções: 

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso 

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 

30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo 

fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município 

de Três Barras do Paraná; 
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c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei N° 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da 

Lei N° 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação 

de competência exclusiva de Secretário Municipal designado. 

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, 

conforme dispõe o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das 

demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de 

transcrição nesta Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e 

não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma. 

 

PARAGRAFO SEGUNDO – As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no 

Edital do Pregão Eletrônico N° 30/2024 e seus anexos. 

 

PARAGRAFO TERCEIRO – Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a convocada 

fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente. 

 

PARAGRAFO QUARTO – Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ter 

sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização. 

 

PARAGRAFO QUINTO – Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento definitivo 

será feito após a verificação da qualidade dos mesmos. 

 

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e 

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

 

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não 

retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do instrumento 

convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e qualidade pelo 

Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e mediante a 

apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 

 

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios 

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou 

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua 

destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor 

contratado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar 

os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades 

decorrentes do fornecimento. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
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requerimento formal da empresa licitante. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão 

por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00 

b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00 

c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00 

d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00 

e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00 

f) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste 

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, 

que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei 

Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica designada como gestora deste contrato: 

a) ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF N° 

034.861.709-70. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as 

seguintes: 

a) SIMONE REGINA BASSO BRANDINI, Nutricionista, CPF nº 032.702.809-20, fiscal titular; 

b)  EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nível Superior, CPF nº 

047.943.819-64, fiscal suplente. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. 

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente 

assumirá a função até o retorno do titular.  

 

PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do 

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando 

possíveis desacordos com as especificações do edital. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às 

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do 

Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

 

CLAÚSULA DECIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no 

Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente 

de transcrição. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro 

de Preços. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N° 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído 

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a 

precedeu. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Três Barras do Paraná, 09 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

GERSO FRANCISCO GUSSO – Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA 

NILCE RHEINHEIMER - Representante Legal 
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